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CONCEDE O TÍFÚLO DE CIDADANIA
RIBEIRAO-PRETANA DIEGO HENRIQUE
MENDES MASALSKAS, CONFORME
ESPECIFICA.

SENHOR PRESIDENTE, apresento à consideração desta Casa Legislativa o que
segue.

Artigo 1º — Fica concedido ao senhor DIEGO HENRIQUE MENDES MASALSKAS
o Título de Cidadania Ribeirão-pretana, em reconhecimento aos relevantes serviços
prestados à comunidade.

Artigo 2º - A láurea de que trata o artigo anterior será outorgada em Sessão Solene,
a ser designada oportunamente pelo Presidente da Câmara Municipal de Ribeirão
Preto.

Artigo 3º — As despesas decorrentes na aplicação deste decreto correrão por conta
das dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessáfio.
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JUSTIFICATIVA

Origem

Diego Henrique Mendes Masalskas, nascido em 05/08/1986 na cidade de Ribeirão Preto,
filho de Antonio Masalkas e Aparecida Vicentina Mendes Masalskas, tem dois irmãos,
Eber e Eder.

Formação Profissional
É formado pelo Centro Universitário Barão de Mauá no curso Gestão e Instituição
Financeira;
Fez Pós-graduação na Faculdade Metropolitana de Coaching e Liderança de Pessoas;
Possui ainda curso de extensão pela FAAP de Perito e Avaliador Imobiliário;

Trajetória
Aos quatorze anos começou a trabalhar com o seu Pai, lavando e polindo veículos;
Aos dezesseis ingressou em um novo mercado, venda de aparelhos celulares;
Aos dezessete partindo para um novo mercado que estava começando a crescer,
empreendeu em uma academia, com um sócio;
Aos vinte e dois anos começou a trabalhar e comercializar veículos, o que percebeu sua
vocação para esta área.

Acontecimento
Perdeu sua querida mãe ainda muito jovem, quando contava com 21 (vinte e um) anos,
acontecimento que o fez na tristeza encontrar um caminho o impulsionando para seguir
em frente e se tornar um homem de responsabilidades respeitado empresário.

Empreendimento
Alguns anos depois, aos 22 (vinte) anos de idade abriu seu próprio estabelecimento que
inclusive leva o seu primeiro nome É Empresário no ramo de. Automóveis
novos/seminovos, desde o ano de 2010, fundando a empresa DIEGÃO VEÍCULOS,

tornando-se uma referência em seu segmento pelascaracterísticas de bom atendimento
e principalmente, pela qualidade dos veículos que comercializa.
Atualmente conta com 41 funcionários (diretos e indiretos);
Aos vinte e nove anos começou a construir e vendercasas, e assim tem feito até os dias
atuais,
Seu mais novo empreendimento é do ramo de entretenimento - Casa de Shows
Amsterdan Night Club, localizada no Boulevard;
Muito ativo no auxílio à diversas entidades assistenciais, filantrópicas no município.
Homem de condutailibada, que cresceu com o sonho de ajudar as pessoas, fazendo uma
legião de amigos por onde passou e passa.
Algumas passagens - Morou 6 (seis) meses na argentina, em Bariloche, fazendo
intercâmbio;



Social
Há mais ou menos 08 (oito) anos, é um dos idealizadores e apoiadores da Festa funina
na Rua Maracaju na Jardim Antarctica - O famoso Arraiá da Maracajú;
Destaca-se pela sinceridade com os amigos e pessoas que o conhecem. Costuma dizer“se
precisar de ajuda conte comigo, masesteja aberto para sugestões e críticas que possa fazer”
Desenvolve um programa de apoio financeiro, se colocando à disposição de amigos e
clientes, onde criou uma agenda com o controle de gastos ajudando às pessoas a
identificarem os gastos desnecessários que realizam, e as vezes se endividam por muito
pouco.

Por essas razões senhores vereadores e que submeto a presente propositura ao apreço
de Vossas Excelências, e já peço o voto favorável para aprovação.
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Ribeirão Preto, 21 de agosto-de 2019.

Oficio 33/2019-DC MIC.

Excelentíssimo Senhor,

Conforme solicitação feita através de e-mail, protocolado sob o
nº959/2019, segue Certidão de nº.1170/2019, em nome do Sr. DIEGO HENRIQUE
MENDES MASALSKAS

Atenciosamente,
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JOSÉ PAULO BACALINI É EMERSON PALO VECCHIA
Agente Admipistrativo - Certidões, “Assistente-dO Secretário da Fazenda

i Microfilmagém e Cobrança - Faz-35 PMRP

Excelentíssimo Senhor
PAULO MODAS
DD. Vereador da Câmara Municipal de Rib. Preto

EPV/hbe
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Certidão nº. 1170/2019

NEGATIVO

de Certidões,
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Ribeirão Preto, 21 de agosto de 201
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